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aprovou e ele sanelona e promulga a seguinte lelt 

ESTADO DE são PAULO 

LET Ma 3. 196 DE es DE MAIO DE 1994 

“Acrescenta uM parágrafo au 
art. ab da Lei B.Q66 de ap 
de agosto de 4984, que 
autoriza a assinatura de 
convênio visando a 
Implantação dos serviços de 
Corpo de Bombeiros ma 
cidades” 

o FLÁVIO *TONEN, Prefeito do “Município 
de Indatatuba, usando das atribuições que lhe são 
conter idas por elo 

FAZ SABER que a Câmára “Municipal 

E Se 

O arte 19 - 0 parágrafo único. do 
artigo 280: da Lei 24 046 de 2R de agosto de 1984, que 
autoriza à assinatura de convênio visando a. implantação 

“dos serviços de Corpo de Bombéiros. na cidade, passa. a 
“Vigorar como s 18. o 

o» q Art, 28 = O art. 28 da Lei 2.066 de. 
er de agosto de 1784, fica acrescido do. seguinte 

parágrafos e 
co ee REBM 

CArto 29 = oereasennersnanerannaaa 

. 's 49 Tormentas cacncentarenennenor 

e o so 2o - Ficam dispensados da 
apresentação - do projeto de combate à “incêndio e 
respectivo laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar do Estado de São: “Paulos os" 
estabelecimentog que se enquadrarem nos seguintes casos: 

“1 ma Nos “cases de. concéssão. “de 
    

    

      

    

    

   

licença d “funcionamento inte tal. ou de s a Esnovação 
anuai, . pára: estabelecimentos que q Eua rea 
construída ou ocupada de até 750 A seiscentos 
cinquenta) metros quadrados, e com pé Xi2 -(dope) 
metros de altura, entre o primeir io, 
excessão feita Aqueles que-sç proddtos 
inflamáveis, explosivos: emu rag 
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en contrário. o 

  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

mr - Nos casos. se renovação. da 
licença de funcionamento. em virtude des 

"a alteração de razão social? 

“b) alteração de sócio, titular, 
acionista eu ayotistas, o 

“c) alteração de capitals 

"d) alteração de denominação de via 

| 
públicas 

'g) “estabelecimentos existentes cem 
esquinas O vu com duas testadas, aquando da. alteração de 

— endereço. 

Arts ao - Esta lei, entrará em vigor 
na data de, sua publicação. 

Art. 49. - Revogan-se as. disposições = 

do CS Co 

Prefeitura Municipas, de” Indaiatuba, 
aos 04 de mata de, 1994, 
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